
PORTARIA NO 073 DE 02 DE MARçO DE 2OL7

O prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, de acordo com o Laudo Pericial e Decreto no 4'44412014 de 30 de

junho de 2014,

RESOLVE

Art. 10 - CANCELAR a percepção de Adicional de Insalubridade de

20% (vinte por cento) sobre o salário mínimo, concedido pela Portaria 27012016, do

servidor mÁnclo LEANDRo THEVES, Motorista, provimento efetivo, lotado na

SecretarÌa Municipal de Educação, Cultura e Esporte, a partir de 1o de março de

2017.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Missal , 02 de março de 2017.

U*-
HiláÈio Jacó Willers

Prefeitò-MúniciPal

Fone/Fox: (45) 3244-8000
CNPJ: 78.101 .847 /OOOI -50
Ruo Nosso Senhoro do Conceiçôo, 555
Centro I Coixo Postol 0l | 85.890-000 l, Missol I Poronó


